PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 424, 1º DE FEVEREIRO DE 2016
Altera os Anexos I  e IV da Resolução nº 366, de 23 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Os Anexos I e IV da Resolução nº 366, de 23 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passam a vigorar com a seguinte alteração:
ANEXO I

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	CARREIRA: TÉCNICO LEGISLATIVO
	

	CARGO
	Quantidade
	GRAU
	NIVEL
	VENC. 

R$
	JORNADA  TRABALHO

SEMANAL
	REQUISITO

	NOMENCLATURA ATUAL
	NOMENCLATURA PROPOSTA
	
	
	
	
	
	

	...
	...
	...
	...
	...
	...
	...
	...

	RECURSOS HUMANOS
	ASSISTENTE TECNICO DE RECURSOS HUMANOS
	2
	V
	1
	1.323,86
	30 H
	Ensino Médio Completo  e conhecimentos em informática

	...
	...
	...
	...
	...
	...
	...
	...


ANEXO IV
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	CARGOS COMISSIONADOS
	

	CARGO
	ATIVIDADE 
	VENCIMENTO (R$)
	QUANT.
	ESCOLARIDADE

	Secretário Parlamentar  I
	assessorar o vereador promovendo o atendimento ao público no respectivo gabinete;  

receber pedidos, reivindicações e correspondências de ordem geral dirigidas ao vereador; 
atender chamadas telefônicas; executar as ações determinadas pelo vereador; 
zelar pelos móveis, materiais e demais equipamentos em uso no gabinete, bem como das demais dependências da Câmara; 
executar outras atividades de apoio inerentes ao exercício do mandato parlamentar
	880,00
	15
	Ensino Fundamental

	Secretário Parlamentar II
	receber, orientar e encaminhar o público no respectivo gabinete; 
entregar e receber pedidos, correspondências, processos e documentos; atender chamadas telefônicas; 
executar as ações determinadas pelo vereador; zelar pelos móveis, materiais e demais equipamentos em uso no gabinete, bem como das demais dependências da Câmara; 
executar outras atividades de apoio inerentes ao exercício do mandato parlamentar.


	944,53
	15
	Ensino Fundamental


Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 1º de fevereiro de 2016

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Wladimir Careca

Vice-Presidente
Jośe de Souza Natinho

2º Vice-Presidente

Adriano Alvarenga

1º Secretário 

Reginaldo de Matos

2º Secretário
PARECER JURÍDICO
De
: Procuradoria Geral da Câmara 
Para
: Mesa Diretora
Matéria
: Projeto de Resolução nº. 424/2016, que Altera os Anexos I  e IV da Resolução nº 366, de 23 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.”
Autoria
: Mesa Diretora
Data
: 11/02/16
1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução nº. 424/2016, que Altera os Anexos I  e IV da Resolução nº 366, de 23 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.”
A presente proposição visa acrescentar 1 (um) cargo para Assistente Técnico de Recursos  Humanos e alterar os salários previstos para os cargos de Secretário Parlamentar I e  Secretário Parlamentar II.
Após análise da proposição, passa-se a uma observação da questão em tela sob o ponto de vista jurídico.

2 - FUNDAMENTAÇÃO
A proposta em exame nos afigura revestida da condição de legalidade no que concerne à  competência e quanto à iniciativa, que é privativa da Mesa da Câmara Municipal, consoante o disposto no art. 53, I, da Lei Orgânica Municipal.
Entretanto, não atendeu ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, no que concerne ao envio da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro no exercício vigente e nos dois subsequentes e declaração de que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Assim, impõe-se a anexação do impacto financeiro consoante o disposto no artigo 16, incisos I e II, da LRF.
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, em atendimento a legislação constitucional vigente, a Procuradoria opina pela regularidade da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara, condicionada à apresentação do impacto financeiro.

É o parecer, salvo melhor juízo.

ÂNGELO ZULATO
PROCURADOR GERAL
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÉTICA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO E DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS.

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Resolução nº 424
DATA


: 1º de fevereiro de 2016
EMENTA

: Altera os Anexos I e IV da Resolução nº 366, de 23 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.
AUTORIA

: Mesa Diretora
Trata-se de Projeto de Resolução nº. 424/2016, que Altera os Anexos I  e IV da Resolução nº 366, de 23 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.”
A presente proposição visa acrescentar 1 (um) cargo para Assistente Técnico de Recursos  Humanos e alterar os salários previstos para os cargos de Secretário Parlamentar I e  Secretário Parlamentar II.
A proposta em exame nos afigura revestida da condição de legalidade no que concerne à  competência e quanto à iniciativa, que é privativa da Mesa da Câmara Municipal, consoante o disposto no art. 53, I, da Lei Orgânica Municipal.
Diante de todo exposto e não vislumbrando, na matéria, qualquer óbice de ordem constitucional e legal que impeça sua regular e normal tramitação, nos posicionamos favoráveis à sua aprovação pela Casa.

É o nosso voto.
Sala das Comissões, 12 de fevereiro de 2016

Douglas Willkys

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

José Vespasiano Vespa 


Fábio Campos Binha

Geraldo Moreira Nanico



Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Leanir José de Souza



Virgínia Scarpatti  







Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Douglas Willkys
IMPEDIDOS DE VOTAR:
Moacir de Castro

João de Souza Natinho

Wladimir Careca


REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 424, 1º DE MARÇO DE 2016
Altera os Anexos I  e IV da Resolução nº 366, de 23 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Os Anexos I e IV da Resolução nº 366, de 23 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passam a vigorar com a seguinte alteração:
ANEXO I

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	CARREIRA: TÉCNICO LEGISLATIVO
	

	CARGO
	QUANTIDADE
	GRAU
	NIVEL
	VENC. 

R$
	JORNADA  TRABALHO

SEMANAL
	REQUISITO

	NOMENCLATURA ATUAL
	NOMENCLATURA PROPOSTA
	
	
	
	
	
	

	...
	...
	...
	...
	...
	...
	...
	...

	RECURSOS HUMANOS
	ASSISTENTE TECNICO DE RECURSOS HUMANOS
	2
	V
	1
	1.323,86
	30 H
	Ensino Médio Completo  e conhecimentos em informática

	...
	...
	...
	...
	...
	...
	...
	...


ANEXO IV
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	CARGOS COMISSIONADOS
	

	CARGO
	ATIVIDADE 
	VENCIMENTO (R$)
	QUANT
	ESCOLARIDADE

	Secretário Parlamentar  I
	assessorar o vereador promovendo o atendimento ao público no respectivo gabinete;  

receber pedidos, reivindicações e correspondências de ordem geral dirigidas ao vereador; 
atender chamadas telefônicas; executar as ações determinadas pelo vereador; 
zelar pelos móveis, materiais e demais equipamentos em uso no gabinete, bem como das demais dependências da Câmara; 
executar outras atividades de apoio inerentes ao exercício do mandato parlamentar
	880,00
	15
	Ensino Fundamental

	Secretário Parlamentar II
	receber, orientar e encaminhar o público no respectivo gabinete; 
entregar e receber pedidos, correspondências, processos e documentos; atender chamadas telefônicas; 
executar as ações determinadas pelo vereador; zelar pelos móveis, materiais e demais equipamentos em uso no gabinete, bem como das demais dependências da Câmara; 
executar outras atividades de apoio inerentes ao exercício do mandato parlamentar.


	944,53
	15
	Ensino Fundamental


Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Comissões, 1º de março de 2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Relatora

